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COMUNICADO

 
A Comissão Eleitoral do Conselho de Câmpus do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP)
n.º GRU.0093/2021, de 27 de 
candidaturas submetidas ao seu respectivo processo eleitoral, bem como o deferimento 
ou indeferimento das mesmas, conforme tabela abaixo
 

Candidato(a) 

Carolina Pinterich da Silva 

Sergio Andrade Silva Leal 
 
Não houveram candidaturas pelos segmentos discente e 
 
Os recursos quanto às candidaturas deverão ser encaminhados para o e
(cdi.gru@ifsp.edu.br) até o dia 0
 
 

Guarulhos

Presidente da Comissão Eleitoral do 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

do Conselho de Câmpus - Câmpus Guarulhos - Mandato 2021
Portaria nº. GRU.0093/2021, de 27 de julho de 2021 

021 

COMUNICADO N.º 01/2021/CE/CONCAM 

Conselho de Câmpus do Instituto Federal de Educação, 
de São Paulo (IFSP) - Câmpus Guarulhos, instituída

de julho de 2021, apresenta por meio deste comunicado, as 
candidaturas submetidas ao seu respectivo processo eleitoral, bem como o deferimento 
ou indeferimento das mesmas, conforme tabela abaixo: 

Segmento 

Técnico-administrativo 
Indeferida
4º da Resolução n.º 45/2015, de 
15/07/2015.

Técnico-administrativo Deferida 

Não houveram candidaturas pelos segmentos discente e docente. 

Os recursos quanto às candidaturas deverão ser encaminhados para o e
(cdi.gru@ifsp.edu.br) até o dia 03/09/2021, conforme o respectivo cronograma

Guarulhos, 01 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

RAFAEL GUIDONI 
da Comissão Eleitoral do Conselho de Câmpus

IFSP Câmpus Guarulhos 
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Conselho de Câmpus do Instituto Federal de Educação, 
instituída pela Portaria 

apresenta por meio deste comunicado, as 
candidaturas submetidas ao seu respectivo processo eleitoral, bem como o deferimento 

Situação 

Indeferida, com base no Artigo 
4º da Resolução n.º 45/2015, de 
15/07/2015. 

 

Os recursos quanto às candidaturas deverão ser encaminhados para o e-mail 
/2021, conforme o respectivo cronograma. 

de Câmpus 
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